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PROJETO DE LEt N.'0s1/, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprovado por Unanimidad€
(n) slm

)
( ) Não

Ab
Em Sesaão
R6el do ao

votaçào

Arl. 1". Fica a Chefe do Poder Executivo do Município aulorizado s
dOAT à GRANVISÁ MÁRMORE E GRÁNITOS LTDA, dC CNPJ N.'

01.114.521/0001-32, imóvel de Matrícula n.' 3.193 assim descrito: Íerreno

urbano localizado às margens da BR-116, no km 185, na localidade

conhecida como Sítio Gangota, neste Município de Limoeiro do Norte,

com área de 11,28 ha (onze vírgula vinle e oito hecÍares), com a seguinte

medidas e extremas: ao NORTE, onde mede 266,00 metros, com imóveis

que pertenciam aos senhores Raimundo Nonato Nunes e Raimundo

Gilmário Eduardo Bezeta, e atualmente pertencem ao Município de

Limoeiro do Norte e ao senhor Odorico Nunes Guerreiro: ao SUL, onde

mede 389,00 metros, com imóvel que perlencia ao senhor Vicente da Paula

Nunes, hoje pertencente ao Município de Limoeiro do Norte (Matrícula n.'
3.207); ao OESTE, onde mede 303,00 meÍros, com o imóvel que pertencia a

Raimundo Nonato Nunes, hoje pertencente ao senhor Odorico Nunes

Guerreiro; e, ao LESTE, onde mede 4l1,00 metros, com a rodovia federal
Santos Dumont (BR-I I6).
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ModiJica a Lei n.' 2.425, de 06.11.2023. que

qulorizou a Chefe do Poder Executivo a doar

imóvel à GRÁNVISA I',TÁNUOMS E GRÁNITOS

LTDA, para a constução da sua sede de

negócios no Município de Limoeiro do Norte.

E
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A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'. O caput do art. l.o da Lei n.o 2.425, de 06 de novembro de 2023, passa a

ter a seguinte redação:

4 ,4) /.JOcL-r



ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
P ref eitur a do Muní cípí o

AÍt. 2," Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contriirio.

PREFEITURA DO MTJNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 05 de dezembro de 2023.

Silvo,

Prefeita ctfl exercrcto
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MUNIcIPIo DE LI[4oEIRo Do NoRTE

LEVANTA[/ ENTO TOPOGRAFICO

DESCRlcao: LEVANTAT\4ENTo topócRnrtco DE ut\,4 TERRENo TRREGULAR
DESTINADO AO DISTRITO INDUSTRIAL

ENG'RESP ESCALA:
1 / 10.200

LOCÂL:

DATA
JAN/2014

DÊSÊNHISTA
TELÀ,iA CRISTINA

TOPÓCRATO:
wtLsoN [/AlA

sÍTto GANGoRRA-BR-116 KM - 18s
BUBULÂNDIA
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IMÓVEL - Terreno rural, de forma irregular' encravado na localidade Sltio Gângo

municlpio de Limoeiro do Norte, aPresentando área total de 11'28 hectarês, com as

seguintes medides a estremas: ao Nod€r onoe meoc z(.}rrlvs r!r' .^ ^êÍlâncênle a
Sul, onde mede

Raimundo Nonâto Nun€ e Reimundo Gilmário Eduardo Bezerrai ao

aÂo 00 m, Çom têÍreno Petten€nt6 â Vicer(ê de Paula Nunêâ; ao Le§E. onda me<le 41 1;00

m, com â Rodovia BR-l16; e, ao Oeste, onde mede 303,00 m, côm imóvol

Raimundo Nonato Nun€. -
FroíÍêProorietários - Meriâ dê Lourdes GomB3, bíâsileira, viúva, aposêntada' portadora

da céduh de ideÍúidad€ RG no 214138291.SSP.CE, CPF NO 534 035 683 34' res idente e

dom munlcl úo de Umodro do NoítÊCE
OÍicial Substituto

Eu Cláudio José Fomand.s Maia),

do ? Oflcio de Umo€iro do Norte'CE, e subscreú'

€m d€zéito (18) dê Junho de doit mil e ct€z (?010).

.Cartório de Reglstro de lmóvels
COMARCA DE LTMOTIRO DO NORTE ' CE

R ur eôtonol lralvalía, t4?8'Êon': !42'_í63'

qâÂTR IcULA t{o 3.í93. -

REGISÍRO

as fls,'16, do Livro 1'4,
. cláudio José Fernandos Maia).

Cartório do 20 Oflcio de Limoêko do Norte-CE,

,
- Nos t€ffios da gscriü.lrâ Put'Jjca dê desapropriaçâo , lavrada em

'19) de setembro dê dois mil e oÍt'o POOS), cpnstante do LhrÍo ds Notas NO OgE,
dezenove
às fls. 23D4, dostê Cârtótio do 20 oflcio, comarca e cidade de Limoeiro do Norte'CE,

o(axs) ProPriêtário(aXs) transmitanto(3 ) (d6sâPÍo pÍiado(a)(s) Maria de Lourdes FÍelre

Gomes, acima quâlificado(a)(s), transmitiu(ram) ao adquirente (deaapropriante) o

irunicipio do Llmooiro do Node, P6ôsoa iuridica dê diÍêito PÚblico interno, intêgrant6 do

Estado do Coará, com ineo,lçáo íto CNPJ sôb o no 07.891.674rc0o1-72, c!fl sedê

adín§llBttg$va na Ruâ Csl. AÍttmio Joaquim, no 2121, CêrltÍô, nesta cidede Ummiro do

Norte-CE, representado Pelo Prefeito do MunicÍPio, senhor Joâo Diimar da Sllva, brmileiro

casado, odontólogo, Portad or da cédula de identidâdê RG no 341.809-SSP-CE, cPF n" 04'1

253 433 88, residante e dom iciliado na Rua Cel. José Nunes, no ô78, Centro' negta cidade

d€ Limoeiro do NoÍtê-cE, a Utulo de desapropÍiagão amigável, alÍibuindo ao imÓvel o valor

dê R$ 25.mr00 ( vinE ê drco mll Íeâis), o imóvd obieto dâ preâentê matÍlculâ, tendo

corno fiÍlalidade da de$âPro9ria@ do utilidado Públicâ, destlnado aô 10 DbtÍÍo lndu§tÍial

de Limoeiro do Node, na iocalidade SÍtio gât$orÍa, n€ste muníclpío de Umo€iro do NortÇ-

CE, conforme DecÍeto Municipal N?77-8, de 02/01/2007. O refeÍido é verdade. Dou fé.
de Protocolo de

Protocolo - Tltúlo
Registro de lmóvais.
OÍlciâ! Subâtltuto do
dlgfteí e Êubscr€ü. -

e

o^ÍA: l8 de Junho dt 20í

FEltÀ ,1

i or"..t6,,-*, »sg*sr
Í.àl t ll.hrttiro: {,ú

EaíltEôt À.r"' 'd''E'6

o
:,.,ffi#- EI

certidão, a

-- 'cdório,

Limoeiro

al neste

m).
) 'My79ao69+ass

SELO DloÍTÀL DÉ
AÚTÉNIIçÉÀDE

ijó
No fto e Subsituto

DE

DE BENS t !»t4, .n lG CN+

7t d. MI,NICIPIO DE LIMOBTRO I'O IIOEID
RASH:

(?BEr!TIÚTÁ 
'{UNIOP

fotoópia com
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Município de Limoeiro do Norte

P ref eitur a do Muni cípio

MENSAGEM N."Oo(,202.J
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._ 1râ\_
Senhores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do

Município de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências,

que respeitosamente cumprimento, o texto do seguinte PROJETO DE LEI N." Ô8'1 /2023'

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023, que "Modifca a Lei n.'2.125, de 06.1 1.2023. que dutorizou

a Chefe do Potler Executivo a doar imóvel à GRAN\ISA ttUínUOAfS E GRÁNITOS LTDÁ,

paro o construÇão da sua sede de negócios no Município de Limoeiro do Norte."

2. Outrossim, caso encerrado o atual período legislativo sem a

completa deliberação do presente projeto de lei, desde logo convoco a Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte para se reunir em SESSÕES EXTRAORDINÁRIaS apos o dia 07 de

dezembro próximo para apreciação, em caráter de urgência (Lei Orgânica, art. 38, caput e §§ 1o'

e 2o.) e com exclusividade (Lei Orgânica, art.22, § 3o.; e art. 38, § 2"') das matérias pendentes,

tudo nos termos do art. 22, § I 
o., inciso I, da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte.

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço

Limoeiro do Norte, 05 de dezembro de 2023.

t'$'.', *'

3

Dimffi^oro15i1,o,
Preleià em exercício

ÁPRESENT{OO EIJ SE:
oRDINÂRIA

REALIzADA AoS

CÀI/ARA [l Lii/i. DO NCI?TE

2023(l7Dfl
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